DECRETO Nº 11652/2015

Exonera, a pedido, a servidora Janis Mara Konflanz do cargo de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem - PSF.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.


D E C R E T A:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora JANIS MARA KONFLANZ, matrícula funcional 17871-1, portadora da Cédula de Identidade n.º 4.479.663/SC e do CPF/MF n° 035.927.509-50, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem - PSF, lotada junto a Secretaria de Saúde, a partir de 02 de fevereiro de 2015, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Revoga-se o Decreto n.º 10787/2013.

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 02 de fevereiro de 2015.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, 54º ano de emancipação.


Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
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